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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE 

Aos accionistas de 

Bayport Financial Services Moçambique (MCB), S.A. 

Relatório sobre a Auditoria às Demonstrações Financeiras 

Opinião 

Auditámos as demonstrações financeiras anexas da Bayport Financial Services Moçambique (MCB}, S.A. 
(doravante também designada por "Microbanco" ou "Bayport"), incluídas nas páginas 22 a 60, que 
compreendem a Demonstração da posição financeira em 31 de Dezembro de 2025, a Demonstração 
de Resultados e Outros rendimentos integrais, a Demonstração das Variações no Capital Próprio e a 
Demonstração dos Fluxos de Caixa relativas ao ano findo naquela data, bem como as notas explicativas às 
demonstrações financeiras, incluindo informações materiais sobre as políticas contabilísticas. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras anexas apresentam de forma verdadeira e apropriada, em 
todos os aspectos materiais, a posição financeira do Microbanco em 31 de Dezembro de 2025, o seu 
desempenho financeiro e os fluxos de caixa relativos ao ano findo naquela data, de acordo com as Normas 
Internacionais de Relato Financeiro (IFRS). 

Base para a opinião 

A nossa auditoria foi efectuada de acordo com as Normas Internacionais de Auditoria (ISA). As nossas 
responsabilidades nos termos dessas normas estão descritas na secção Responsabilidades do Auditor na 
Auditoria às Demonstrações Financeiras abaixo. Somos independentes do Microbanco de .acordo com os 
requisitos do Código de Ética do IESBA (/nternational Ethics Standards Board for Accountants) e com os 
requisitos éticos relevantes para a Auditoria de demonstrações financeiras em Moçambique, e cumprimos as 
restantes responsabilidades éticas previstas nesses requisitos. 

Estamos convictos que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para proporcionar uma 
base para a nossa opinião. 

Ênfase 

Chamamos a atenção para a Nota 3, "Análise dos resultados financeiros e das actividades", do Relatório de 
Gestão, que explica que o aumento significativo de outros rendimentos, no ano de 2025, resulta principalmente 
do perdão da dívida do accionista no valor de 1.02 mil milhões MZN. Este movimento de perdão de dívida 
decorre do processo de reestruturação dos negócios realizado pelo Bayport Management Limited (BML). A 
nossa opinião não é modificada em relação a este assunto. 
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A nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange outras informações e não expressamos uma 
opinião de auditoria nem qualquer tipo de garantia de fiabilidade sobre essa outra informação. 

No âmbito da auditoria às demonstrações financeiras, a nossa responsabilidade é ler a restante informação e, 
consequentemente, verificar se essa informação é materialmente inconsistente com as demonstrações 
financeiras, com o conhecimento que obtivemos durante a auditoria, ou se aparenta estar materialmente 
distorcida. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que existe uma distorção material nesta outra 
informação, somos obrigados a comunicar esse facto. Não temos nada a relatar a este respeito. 

Responsabilidades do Órgão de Gestão e do Órgão de Fiscalização pelas Demonstrações Financeiras 

A gestão é responsável pela: 

elaboração de demonstrações financeiras que apresentem uma visão verdadeira e justa da pos1çao 
financeira, do desempenho financeiro e dos fluxos de caixa do Microbanco, em conformidade com as 
Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS); 

elaboração do relatório de gestão em conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis; 

Concepção e manter um sistema de controlo interno adequado para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras isentas de distorções relevantes, quer resultem de fraude ou de erro; 

a adopção de políticas e princípios contabilísticos adequados às circunstâncias; e 

Avaliar a capacidade do Microbanco continuar a operar e divulgar, quando aplicável, as questões que 
possam gerar dúvidas significativas sobre a capacidade do Microbanco continuar a operar. 

O Órgão de Fiscalização é responsável pela supervisão do processo de relato financeiro do Microbanco. 

Responsabilidades do auditor na auditoria às demonstrações financeiras 

A nossa responsabilidade consiste em obter segurança razoável sobre se as demonstrações financeiras como 
um todo estão isentas de distorções materiais devido a fraude ou a erro, e emitir um relatório onde conste a 
nossa opinião. Segurança razoável é um nível elevado de segurança, mas não é uma garantia de que uma 
auditoria executada de acordo com a ISA detectará sempre uma distorção material quando exista. As distorções 
podem ter origem em fraude ou em erro e são consideradas materiais se, isoladas ou conjuntamente, se possa 
razoavelmente esperar que influenciem decisões económicas dos utilizadores tomadas com base nessas 
demonstrações financeiras. 

Como parte de uma auditoria de acordo com a ISA, fazemos julgamentos profissionais e mantemos cepticismo 
profissional durante a auditoria e, também: 

- Identificamos e avaliamos os riscos de distorção material das demonstrações financeiras, devido a fraude ou
a erro, concebemos e executamos procedimentos de auditoria que respondam a esses riscos, e obtemos prova
de auditoria que seja suficiente e apropriada para proporcionar uma base para a nossa opinião. O risco de não
detectar uma distorção material devido a fraude é maior do que o risco de não detectar uma distorção material
devido a erro, dado que a fraude pode envolver conluio, falsificação, omissões intencionais, falsas declarações
ou sobreposição ao controlo interno;

- Obtemos uma compreensão do controlo interno relevante para a auditoria com o objectivo de conceber
procedimentos de auditoria que sejam apropriadas nas circunstâncias, mas não para expressar uma opinião
sobre a eficácia do controlo interno do Microbanco;
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- Avaliamos a adequação das políticas contabilísticas usadas e a razoabilidade das estimativas contabilísticas
e respectivas divulgações feitas pelo Órgão de Gestão;

- Concluímos sobre a apropriação do uso, pelo órgão de Gestão, do pressuposto da continuidade e, com base
na prova de auditoria obtida, se existe qualquer incerteza material relacionada com acontecimentos ou
condições que possam suscitar dúvidas significativas sobre a capacidade do Microbanco para dar continuidade

às suas actividades. Se concluirmos que existe uma incerteza material, devemos chamar a atenção no nosso
relatório de Auditoria para as divulgações relacionadas incluídas nas demonstrações financeiras ou, caso essas
divulgações não sejam adequadas, modificar a nossa opinião. As nossas conclusões são baseadas na prova
de auditoria obtida até à data do nosso relatório. Porém, acontecimentos ou condições futuras podem levar a
que o Microbanco descontinue as suas actividades;

- Avaliamos a apresentação, estrutura e conteúdo global das demonstrações financeiras, incluindo as
divulgações, e se essas demonstrações financeiras representam as transacções e os acontecimentos
subjacentes de forma a atingir uma apresentação apropriada;

- Comunicamos com os encarregados da governação, incluindo o Órgão de Fiscalização, entre outros assuntos,
o âmbito e o calendário planeado da auditoria, e as conclusões significativas da auditoria, incluindo qualquer
deficiência significativa de controlo interno identificada durante a auditoria;

- Das matérias que comunicamos aos encarregados da governação, incluindo o Órgão de Fiscalização,
determinamos as que foram as mais importantes na auditoria das demonstrações financeiras do ano corrente
e que são as matérias relevantes de auditoria. Descrevemos essas matérias no nosso relatório, excepto quando
a lei ou regulamento proibir a sua divulgação pública; e

- Declaramos ao órgão de Fiscalização que cumprimos os requisitos éticos relevantes relativos à independência
e comunicamos-lhe todos os relacionamentos e outras matérias que possam ser percepcionadas como
ameaças à nossa independência e, quando aplicável, quais as medidas tomadas para eliminar as ameaças ou
quais as salvaguardas aplicadas.

A nossa responsabilidade inclui também a verificação de que a informação contida no relatório de gestão é 
consistente com as demonstrações financeiras. 

A Forvis Mazars SCAC, Lda. 

Ce: 17 /SCA/OCAM/2016 

Representado por: 

_M-v forv,s 
/Jmazars 

Dipak Lalgi Uc. N.� 17/SCNOCAM/2016 

Auditor Certificado: 17/CA/OCAM/2012 

Maputo,  30 de Março de 2026 
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